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INDICAÇÃO N° 43/2025 
Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais seja 

a presente encaminhada ao Secretário de Saúde, 
para que o mesmo, dentro do possível 

mobilize a secretaria de saúde em prol de promover, em nossa cidade, um "mutirão de com-

bate à dengue", onde seriam realizados diversos tipos de serviços, tais como: limpeza e ro-

çagem de lotes, limpeza de calhas das residências, borrifação na área interna dos imóveis 

com bombas costais, dentre outros serviços correlatos às atividades. 

JUSTIFICATIVA:- 
Justifica-se a presente indicação, pois esta Vereadora foi pro-

curada por vários Munícipes, que solicitaram essa ação, considerando que a melhor e única 

forma atual de combate à dengue é a prevenção, através do combate ao vetor Aedes Aegipty, 

pois não há vacinas eficazes ou medicamentos específicos. Portanto, é essencial que ocor-

ram campanhas regulares de conscientizaÇãO de toda população, de combate aos mosquitos 

em seus criadouros e inspeções domiciliares, educação em saúde e mobilização social, por-

tanto, existe uma necessidade de se implementar estratégias coordenadas de prevenção e 

controle da dengue, a fim de, minimizar sua transmissão e reduzir a incidência de casos. 
Justifica-se ainda, visto que, seria importante a realização des-

sas ações de zeladoria, na forma de mutirão, com serviços de limpeza e retirada de entulho 

nas vias públicas, praças e escadões e ainda nas bocas de lobo e canais de água, como 

ações de combate ao mosquito Aedes aegypti sendo de suma importância tal campanha de 

prevenção e combate à dengue, seguindo recomendações da Vigilância Epidemiológica, 

frente a participação de toda sociedade civil, meios de comunicação, poderes públicos, que 

conjuntamente, possam exterminar essa doença ou minimizar seus prejuízos graves, inclu- 

sive vidas. 
Da presente seja dado ciência os moradores. 
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